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PROPOSTA DE CACHÊ

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPERUA/PB

Ao

Sr. Diretor

Ao cumprimentá-lo, propor a participação do
Artista BETO MOVIMENTO, representado por A.P.A Promoções e
Eventos LTDA-ME, para apresentação no Evento do CamavaI/2025 no dia
04 de Março(terça de carnaval na Praça Central desta Cidade.
OBS: Informações para conhecimento; Duração da apresentação 2hs, Banda
composta de 12 pessoas: sendo 07 músicos e 05 da técnica e produção.

Valor total do Cachê R$ 22.000,00(VÍ5ite e Dois MU Reais)

Certo de sua atenção, desejo-lhe votos de estima e consideração.

João Pessoa, 21 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

A.RA. e/enIÍOT LTOA-ME
CNPJ: 41O6Í.0<2/0ÔCi1-06
Av. í«SSAStHÍvWO€ FATIWA. t843
SALA ̂12 CXPT 095 - TORRS
João Pessoa-PB ■ CEP; 58040-380
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

Origem:

Assunto:

Interessados:

Anexo:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00006/2025
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE
ELAZER
CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO
MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO
DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROA-PB.

Prefeitura Municipal de Taperoà e: A P A PROMOCOES E

EVENTOS LTDA.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade de Licitação, como se
contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de
acordo com o Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos
seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico
preliminar contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a
documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo
único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Taperoá - PB, 20 de Fevereiro de 2025.

BYANGAJlERNANUpS MONT^EGRO
Procuradoria Geral ao Muujopío^

OAB-PB 22486
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do
Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA
APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA
PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÁ-PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n*' 14.133, de l*" de abrU de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido
procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação.

Taperoá - PB, 18 de Fevereiro de 2025.

GEORGE CIROIMONTEIRO DE FARIAS
Prefeito

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 5AB1.90C9.76CB.5B09.0F5E.EE8E.5810.7A44. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:33. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO
MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for
o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO
MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçào dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIÇO
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
serviço delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADEQUANTIDADE
1  APRESENTAÇÃO CULTURAL COM SHOW ... SHOW 1

artístico no dia 04 DE MARÇO DE 2025, C
Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Taperoá - PB, 18 de Fevereiro de 2025.

íanièl vilar põmpeu

Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 68DD.663F.2492.690A.ADD1.C76D.6F9E.B1B2. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO
MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua
formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e
contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos
procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos
padronizados, dentre outros, com axxxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características
do objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se
que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de
serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em
catédogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder
Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 18 de Fevereiro de 2025.

DANIEL VILAR POMPEU

Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 68DD.663F.2492.690A.ADD1.C76D.6F9E.B1B2. 
Estimativa da despesa. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:33. Responsável: George C. M. de Farias.

6

6



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0bjeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE SHOR
ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL
NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

S.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a
otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SHOR
ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL
NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
ETP 1 APRESENTAÇÃO CULTURAL COM SHOW SHOW 1^

artístico no dia 04 DE MARÇO DE 2025, COM '
DURAÇÃO DE 02H00M (DUAS HORAS), EM PRAÇA i
PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: A9FF.F389.55B3.0756.580D.ADF8.FF9B.5368. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:33. Responsável: George C. M. de Farias.

7

7



o prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: 3 (trés) dias;
Conclusão: 30 (trinta) dias.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

ô.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o
intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou,
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com conseqüente perda de
economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utüizaçáo prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de
consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Adrninistraçáo e as identificadas, quando possível e
consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em anádise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma
análoga á que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e
exigências legais e normativas.

S.Justifícativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PAI^ APRESENTAÇÃO
CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA
COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final
do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo diapasao, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei

14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: A9FF.F389.55B3.0756.580D.ADF8.FF9B.5368. 
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legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação
do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto
a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 22.000,00.

10.Descriçâo da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE SHOR
ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL
NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB. Entende-
se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

11.Justiflcativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser
licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em
tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
cotação de quantidade inferior ã demandada no certame, com vistas a ampliação da
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido,
o competente processo licitatòrio a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e
especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as
particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que
sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de
parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior á demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja
na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: A9FF.F389.55B3.0756.580D.ADF8.FF9B.5368. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:33. Responsável: George C. M. de Farias.

9

9



Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE
SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO
CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA
COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÁ-PB.
Com relação á eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,
no suporte às atividades íinalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso
racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
com a contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -,
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providêiicias para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de
adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do
objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência
de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais ã
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Taperoá - PB, 18 de Fevereiro de 2025.

DANIEL VILAR PÒMPEU
Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO
MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados,
onde foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável,
demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6'', XX, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para
assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Taperoá - PB, 18 de Fevereiro de 2025.

GEORGE CIRCÍlMqNTEIRO DE FARIAS
Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÂO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO
COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO. PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04
DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO COM
O ARTISTA BETO MOVIMENTO. PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE
MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando á maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
DFD 1 APRESENTAÇÃO CULTURAL COM SHOW SHOW 1

ARTÍSTICO NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, COM
DURAÇÃO DE 02H00M (DUAS HORAS), EM PRAÇA
PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÁ-PB i

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Início: 3 (três) dias;
4.2.2.Conclusão: 30 (trinta) dias.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
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ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO
CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA
COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 22.000,00.

t.o.previsAo orçamentária
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE
SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO
CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA
COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB;
8.1.2.Com relação á eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos
correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto á eficiência,
assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racionai dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -,
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração;
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8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 18 de Fevereiro de 2025.

Qoi^ mP}
)ANIEL VILAR POMFDANIEL VILAR PÓMPEU

SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO
COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04
DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Janeiro de 2025.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
1  APRESENTAÇÃO CULTURAL SHOW 1 22.000,0022.000,00

COM SHOW ARTÍSTICO NO

DIA 04 DE MARÇO DE 2025,
COM DURAÇÃO DE 02H00M
(DUAS HORAS), EM PRAÇA
PÚBLICA PARA
COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADICIONAL

CARNAVAL NO MUNICÍPIO

DE TAPEROÁ-PB

Total22.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 22.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 30 (trinta) dias

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
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ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da veiriação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplamento.

Taperoá - PB, 18 de Fevereiro de 2025.

DANIEL VILAR POMPEU

SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÂ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00006/2025

Taperoá - PB, 18 de Fevereiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO
DE SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO
CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA
COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO
MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025,
EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA -
R$ 22.000,00; pretenso contratado responsável pelo profissional do setor artístico em
comento.

Trata-se, além do mais, da contratação de profissional do setor artístico, consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados
no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do
Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada,
constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento
poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II,
da Lei 14.133/21:
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"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:"

"H - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a
documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

DANIEL VILAR POMPEU

Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS N° IN00006/2025

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class. Obs.
1 - APRESENTAÇÃO CULTURAL COM SHOW ARTÍSTICO NO DIA 04 DE MARÇO
DE 2025, COM DURAÇÃO DE 02H00M (DUAS HORAS), EM PRAÇA PÚBLICA PARA
COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÁ-PB

A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA SHOW 122.000,0022.000,00 1

Taperoá - PB, 18 de Fevereiro de 2025

RESULTADO FINAL:

- A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA.

41.162.042/0001-06
Iteni(s): 1.
Valor: R$ 22.000,00

DANIEL VILAR POMPEU

Secretário de Cultura, Turismo,
Esporte e Lazer
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO,
PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO
MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
01.400-SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER-
01400.13.392.1004.2017 - PROMOÇÃO E FRUIÇÃO ATIV.CULT(FESTIV.JUNINAS,
OUTROS

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Taperoá - PB, 18 de Fesíereiro de 2025.

JOSE AERSON FA^S DE SOUZA
Secretario de Finantas e Planejamento

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 26C4.4FCE.5DB7.1DD5.CE0C.46DC.E890.DBDE. 
Previsão Orçamentária. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:33. Responsável: George C. M. de Farias.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 09:33:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28125/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00006/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 21/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 22.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSITICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA
APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 22.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): A.P.A, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 41.162.042/0001-06
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 595b4ff21cb6a7d819f8ef6aa2f3eef2

Autorização da autoridade competente Sim 5ab190c976cb5b090f5eee8e58107a44

Estimativa da despesa Sim 68dd663f2492690aadd1c76d6f9eb1b2

Estudo Técnico Preliminar Sim a9fff38955b30756580dadf8ff9b5368

Formalização de demanda Sim b61a635c5a7c1b26fcdd2bfad54343e0

Justificativa de preço Sim 279cb731330013ccea020330ec5fd488

Justificativa para a escolha do contratado Sim a5cf2bb6305ecf35c3f88c64a93d954c

Previsão Orçamentária Sim 26c44fce5db71dd5ce0c46dce890dbde

Proposta 1 - Proposta e Anexos - A.P.A, PROMOÇÕES E EVENTOS
LTDA

Sim 8426a1dada7ec6f84cca8f60a8bd5bac

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: E433.DF21.E2E7.964A.FF61.DC27.D908.9C36. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:33. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: E433.DF21.E2E7.964A.FF61.DC27.D908.9C36. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:33. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILXDADE N" IN00006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250218IN00006

CONTRATO fi": 80601/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E A P A PROMOCOES E

EVENTOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROÁ - Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, CNPJ n°
08.749.525/0001-36, neste ato representada pelo Prefeito Geoi^e Ciro Monteiro de
Farias, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 de

Novembro, 132 - Centro - Taperoá - PB, CPF n° 253.884.524-68, Carteira de
Identidade n° 1645730 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA - Av Nossa Senhora de Fatüna, 1843 -
Torre - João Pessoa - PB, CNPJ n" 41.162.042/0001-06, neste ato representado por
Ivonaldo Victor de Barros, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e
domiciliado na Rua Antonio Freire da Nóbrega, 12, Mangabeira Vi - João Pessoa - PB,
CPF n° 109.799.994-72, Carteira de Identidade n° 323.251 SSP-PB, doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;
Este contrato decorre da Inexigibilídade de Licitação n® IN00006/2025, processada
nos termos da Lei Federal n® 14.133, de I® de Abril de 2021; Lei Complementar n®
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja iavratura foi autorizada pela Portaria n® IN 00006/2025 •
02, de 21 de Fevereiro de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO
COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04
DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO
TRADCIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Inexigibilídade de Licitação n® IN00006/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 22.000,00 (VINTE^
DOIS MIL REAIS). /^L]

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: DB4C.93FA.B059.79D9.1540.61FF.4600.36AB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:45. Responsável: George C. M. de Farias.
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUAHTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
1  APRESENTAÇÃO CULTURAL SHOW 1 22.000,0022.000,00

COM SHOW artístico NO

DIA 04 DE MARÇO DE 2025,
COM DURAÇÃO DE 02HO0M
(DUAS HORAS), EM PRAÇA
PÚBLICA PARA

COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADICIONAL

CARNAVAL NO MUNICÍPIO

DE TAPEROÃ-PB

Total:22.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE;
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do Cdtimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econòmico-
ílnanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos não Vinculados de Impostos:
01.400-SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER -
01400.13.392.1004.2017 - PROMOÇÃO E FRUIÇÃO ATIV.CULTIFESTIV.JUNINAS,
OUTROS

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. V
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bt?m como as disposições dos Arts. 14 a

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: DB4C.93FA.B059.79D9.1540.61FF.4600.36AB. 
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146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA;
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (trés) dias;
b - Conclusão: 30 (trinta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o fmal do exercício financeiro de
2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Ui 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstos cm crutros normas específicas, ao longo dr toda a execução do contrato, c '

sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa '
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reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unüateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o
decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
ínexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
vaior do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções,
prcviata» na Lei 14.133/21.
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Se o vaJor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judiciaimente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
dãtã COrVêSPOndentê ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -í- 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei
13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
0 caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
fonnulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data.
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos ■

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: DB4C.93FA.B059.79D9.1540.61FF.4600.36AB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:45. Responsável: George C. M. de Farias.

27

27



em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Taperoá - PB, 21 de Fevereiro de 2025.

PELO CONTRATANTE

GEORGE CIR<

Prefeito

253.884.524-68

NTEIRO DE FARIAS

PELO CONTRATADO

A P A PR

IVONALD

109.799.9

ES E EVENTOS LTDA

OR DE BARROS

1* M • tVcNlÜ? LI
CNPJ: 41.'62 042/000^-06
Av. NOSSA StNHUKA Ot f
SALA 112 CAP f 095 - tORnE
Joâc P#mo»-FB' CEP." 58040-.18».
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

BOLETIM OFICIAL 

PODER EXECUTIVO 

“Criado pela Lei Municipal nº 17, de 21/09/1974” 

Ano: 2025   Mês: FEVEREIRO                  Nº II 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSITICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA APRESENTAÇÃO 

CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO 

TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 

IN00006/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 01.400 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER  01400.13.392.1004.2017  PROMOÇÃO E FRUIÇÃO ATIV.CULT(FESTIV.JUNINAS, OUTROS 

ELEMENTO DE DESPESA  33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.. VIGÊNCIA: até o final do exercício 

financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Taperoá e: CT Nº 80601/2025 - 21.02.25 – A P A 

PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. - R$ 22.000,00. 

 

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 9AD1.D482.1FC2.DB2E.BCB3.E4F5.6DAB.6461. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOR ARTÍSTICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO,
PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO TRADCIONAL CARNAVAL NO
MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
01.400-SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER-
01400.13.392.1004.2017 - PROMOÇÃO E FRUIÇÃO ATIV.CULT(FESTIV.JUNINAS,
OUTROS

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Taperoá - PB, 18 de Fesíereiro de 2025.

JOSE AERSON FA^S DE SOUZA
Secretario de Finantas e Planejamento

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 26C4.4FCE.5DB7.1DD5.CE0C.46DC.E890.DBDE. 
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CONTRATO CE CONTÍTUIÇÃO DA SOCIEDADE A P A PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA.

ÍVONAUDO ViCTOR DE BARROS. brasileiro, empresário, divorciado, natural
de Campina Granae/ PB. nascido em 19/03/1957. CPF 1G9 759.994-72 e
RG n'' 323.25 "i SSDS/PB. expedida em 17/06/2016 residente e dorniaüaoo na
Rua Antônio Freire da Nóbregs. 12, Mangabe-ira VL joão Pessoa/PB, CEP
5S.055-S62.

RESOLVE constituir uma SOCicDADE LIMITADA UNÍPESSOAL nos lermos

ds legislação apücáve!. que se regerá p-eías cláusulas e condições a ̂ guir;

CLÁUSULA PRiMEiRA - DA OENOMíNAÇÃO; A sociedade, constituiria sob
a forma de sociedade limitada unipesscai. adotará c nome empresanal de
A P A PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA que será regida por este instrumento
de ccnstiíuiçáo e considerando a disposição constante do parágrafo único do
art.1052 do Código Civii e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO
NORMATIVA DRTE! S3. DE 11 DE JUNHO DE 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ ENDEREÇOiA sociedade limitada unipessoai
terá seu endereço, nsAv. Nossa Senhora de Fátims 1643. saia 112. CXPST
095. Torre. João Pessos/P3, CEP 53,040-380.

CLÁUSULA TERCEIRA DO OJETO SOCIAL" A sooeoade íerr. por objeto
social 3 exploração do rsmo: .Aíívídaaes de sonorização e de iluminação,
aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso iemporárío, exceto
and^simes, siugusi de outras máquinas s equipamentos comerciais e industrias
sem operador, aluguel de squipamemos recreativos e esportivos, alugue! de
móveis, utensílios^ e aparelhos de uso doméstico e pessoal. instrurnentOS
musicais, filmagem ae festas e eventos^ aluguel de máqumas e equipamentos
para ascptório e outras aiividstíes de publicidade organização de rsiras,
congressos e.xposições e festas, produção musicai, produção de esoetácuios
de danças, produção e promoção de eventos esportivos, produção cuituial e
artíiicas. Mini trio. projetcr/Datashow. grupo gerador, locação de mesas,
cadeiras e tendas. i \J.'

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 0C8E.79C8.32D3.FDBA.4A64.F6A3.1F98.4A26. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO; O prazo de duração é indeíern-ifnado
iniciando suas atividades a partir do registro do presente instrumento.

CLÁUSULA QUiNTÂ - DO CAPÍTAL SOCIAl: O capital social è na
importância de RS 50.000.00 (cinqüenta mil reais) divido em 50 000 (cinqüenta
mií) quotas de valor nominal de R$ 1.00 (um reai) cada uma. totalmente
subscrita e integralizadas peto sócio úmco, em moeda corrente do pais, fica
assim distnbuido:

iVONALDÜ VICTOR DE BARROS 100% 50.000

TOTAL 100% 50.000

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

PARÁGRAFO PRíMEJRO - A re-sponsabilidade do sócio único é restrita ao
valor de suas quotas, nãc havendo responsabilidade soiidána petas ocngações
sooi.ais, responcisodo. ~o enta.nto, peis imegralização do capita! socidi

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ Sobre 33 quotas acima, pssa a cláusula restritiva
de incomunicsbliidade e impenncrsbiiidsde.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade
caberá ao sócio único IVONALDO v/iCTOR DE BARROS. quauficadc no
preâmbulo deste instrumento, para c que está dispensado da prestaçác de
C3UÇSC

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao Administrador da sociedade compete o use da
firma e s representação da sociedade, podendo para tsnto realizar
individuatmeníe todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar,
díngir a orienta.' os negócios da sociedade e os assuntos reiacicnados a
mesma podendo abrir, encerrar e movimeníar contas bancárias, assurnir
obrigações, assinar s celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de
smbiío nacional ou intarnscional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir,
desistir, adouirir. aüenar e onerar be.ns imóveis, representar a sociedace
oerante terceiros, no Brasil ou no ewario; 3 perante repartições puol.cas
reóei-ats, astsQuais e muriicioais, autarquias, sociedaos ae sconornia niis,a,
es'abeleciiTientos bancários, instituições financeiras, L-sixas Econômicas, ê
respectivas agências, filiais, sucursais ou corresoonderties,
rapi-esôntar a sociedade ativg e passivamente, em juizo e rora dele, podendo
ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fscuita-ss sócio único administrador, nos limites
de seus poderes constituir procuradores em nome da sociedade, -devendo ser

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 0C8E.79C8.32D3.FDBA.4A64.F6A3.1F98.4A26. 
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especiticados no mstrumenio de mandato, os atos e operações quis poderão
praticar e a duração do mandato, que. no caso de mandato judicial, poderá ssr

CLÁUSULA SÉTíMA - DA REMUNERAÇÃO C sócio único administrador,
tixará uma retirada mensal, a título de pró-íabore, obseo/adas as disposições
reguíamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DO DESíMPEDlMENTO: O sócio declara sob ss penas
da iei, nSG ssíar incurso sm nenhum dos crimes previstos erri lei aae o irripeça

de exercer a adminisíraçso ds sociedade em virtude de condenação criminal,
nem está sendo processado nem condenado em crime faiimen^r de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecuíato, contra o sistema
financsíro naciona!, contra as .normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo e a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA - OÂ ABERTURA DE FiLíAiS: Esís sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir g encerrar filiais, agencias s escritórios, em qualquer
parte do território nacional ou no exíerior mediante alteração contratual
assinada oslo sócio único administrador.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO EXERClClO SOGiAL E BALANÇO
PATRIMONIAL: Ao término de caria exercício social, sm 31 de dezembro,
será precedido â elaboração do inveníário, do baianço patrimoniai e do balanço
de resuiíacío econômico, cabendo sóoo único, os iucrcs ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a sociedade autorizada a levantar balanços ou
balancetes Iníermediános em qualquer psnodo do anc caiendario, observadas
as disposições legais, podendo inclusive, distribuir cs resultados e sa bouver e
se for ds interesse do tiíuiar, inclusive s obrigação da rspcsicãc dos iucros se
os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capitai.

CLÁUSULA DÉCfMA PRíMEiRA - RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÔCiO
ÜNiCO EWI RELAÇÃO A SOCIEDADE. Falecendo ou interditado o sòcso unicc
da sociedade, a enipresa 'Continuará suas atividades com os herdeiros e/ou
sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindc inísrssse dsstes, o
valor de seus haveres será apurado iiquioado com bass na situação paírirnonial
da empresa, ã data da resolução, verificada am balanço especiaimente
levantado.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 0C8E.79C8.32D3.FDBA.4A64.F6A3.1F98.4A26. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:45. Responsável: George C. M. de Farias.

33

33



CLÁUSULA DÉCíMA SEGUNDA - DÃ DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
SOCíEDADE: A sociedade poderá ssr dissolvida por iniciativa do sòoo único,
que, r\essa hipótese, realizará dirsismente a liquidação ou inòicarè um
liqüidaníe. ditandc-lhe a fcrma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as
obrigações da sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente
incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCiWíA TERCEIRA - DO FORO" Fica sleito o foro da Comarca

do município de João Pessos/FB, para o exerciCiO e o curnpnrrenío dos
direitos e obrigações resultantes do presente contrato, coiTi sxcíusso de
qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domfcíüo do titular.

Lavrado am 01 tuma) via, lido, compreendido, conferidc e elaborado de
conformidade corn a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo
assina o pressnte instrumento de Constituição de Sociedade Limitada
Unipessoal. Obrigando-se fielmente por si seu herdsif os e sucessores legais a
cumpri-íü em todos cs seus termos

João PessoaíPB), 25 de fevereiro de 2G21

i?a> x-

.  .-LVVT/. ...!Yonaido Vi^or de Sarros ^

Dc F RMA
'üíCatí*- s '.in« —

.*cn^1DE3A»=C'S Ç':T'".".'L.rFf'"

'j.n; fí' on Os «ifldKJ'' -itAc i^Er^c*
'Í5. 1ÍÍ47 F FlÍJ-Ti

«n•jf-aiTA:. /
.•rm*-» a »i- -. '»• n"i « . 'r\í"í "'r'"'*—

v r-rci Í,}S ti-t IV FT-PIíAílfl".. • rímr.TnrF .» —■

CERTIFICO o REGISTRO EM II/OVI"! 1= = " ='>8 S' 3E = aO"16«.

NIRB: 25201S71S4S. Cnt. BPSITOS DO ft?.GIBT.-,0 BM. I5/C2/20ai
A K A HWOMtlVÕKS E EVKKTOS UTUA

JUOEF» KAKIA DK J-ATIMA VEKTUHA VEKXSCIO
■  secretAhia-gkrai,

pb.gov br

f  -u-e-t- A •o.-pTovaíaí 3S SUS a---.«i:tlcid»í« nos re!píctii.-oi po—iif.
A Tilidade s«t« tosar.escs. se Lur'rLÇ-Li i« -•'•-■'lí-.-iri'
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VÂUDÁ EÍ4 TOOO O TSR?.176B10 i^tONAL

aeptlBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL

noí.e

IVONALDO VíCTOR DE SARROS
L-237

fiuaçao

SEVERINO FRANCISCO DE SARROS
MARIA NAZARÉ DE SARROS

0ATA2S KAS:&IB-TO

19/03;1957
lATURAJJC-Os:

CAMPINA GRANDE-PB

^CERtOAS. 0/AVERB. N^249 - lJV.BAUX-27 - FLS.149 - CARTORIO
12* jÕtó PESSOA-PB
CPF

109.799.994-72

CARTEIRA DE IDENTIDADE
rc

f oricc M MOTAS -7 TAMLOMATOOC PROtESIO»
Sõtnc-ríf/íi

ÍUJTENTICftCftO Ns. 2«2®-9ê3ô42
C«rlí'loo Qui » coBl* «' « -sP""®

que°mo'fol aorasdntado En t©sl«ffluiho da
Joio Pattoa - PB 07'02/2020 14 Z9 30
EMOL R$2.56 PEPJ R$0.51 FftRPEN RSC.
SELO DIGITftL; ftJR672B2-ftTHK
Confira a autenticidade en httpi

ríflGO DIOMSIO bfl SlLVft - AUXlLÍàtiir
\lbs»
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A.P.A PROMOÇÕES 1EVIMTOS LTDA-
ME

0PTA^'T5 PELO SSMPL2S r-jAClCMAL

CNPJ 41.162.042/0001-06 inscfiçSo Municipal; 1665707
Av NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1843 - SALA 112 CXPT 095 -TORRE - Joâo Pessoa-PB - CEP" 58040-38C

Fones (83) 98806-1957 / 98813-0693 -Teie/Fax: 83 3238-9695
E mail- ivonaldobafrosl9@gmail.com

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE
INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM
LADO COMO REPRESENTANTE APA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME E DO OUTRO LADO
COMO REPRESENTADO, CARLOS ALBERTO FARIAS RODRIGUES de NOME ARTÍSTICO BETO
MOVIMENTO NA FORMA ABAIXO

Por este instrumento particular de Contrate de Representação Arti-stica que entre si celebram de um lado como
reoresentante APA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME. CNPJ- 41.162 042/0001-06 inscnçãc Municrpal 1665707 Situada a Av
NOSSA SENHORA DF FATIMA, 1843 - SALA 112 CXPT 095 - TORRE - JoãO PesSOa-PB - CEP 58040-380 Fones (83) 988061957 /
98813-0693 -Tele/Fax" 83 3238-9695 Através do seu representante legal IVONALDO ViCTOR DE SARROS, CPF- 109799994-
72 - RG 323251/SSP PB - Residente e Domiciliado a Rua Antônio Freire da Nobrega, 12 - Mangabeira - VI CEP
58055-662 - João Pessoa PS, e do outro lado, como represeniado.CARLOS ALBERTO FARIAS RODRIGUES Brasileiro,
MUSICO, Residente e Domiciliado a Rua Josué Guedes Pereira,100 bloco C- apto 1903 • Bessa - CEP 58035-040 João
Pessoa portador do CPF 789 643 774.00 - RG: 1331631/SSP PB. Tem justo e contratado o seguinte.
CLAUSULA PRIMEIRA - Consbtui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado
pelo representante, na qualidade de seu empresário artísbco
CLAUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para
a realização de apresentações artísticas, em s.how ou eventos,_em qualquer parte do território Paraibano, ajustado em
nome do representado, valor do cachê, número de apresentações, local e horário
CLAUSUU TERCEIRA - Pelo presente, declara c contratado ator que o contratante empresário e o seu umco
representante em todo o Território Paraibano detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações
podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas ^
CLAUSULA QUARTA - O presente Contrato é vaiido pelo prazo de (48) Quarenta e Oito Meses (04) Anos a contar da
data de sua assinatura.

CLASULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores. ^
CLASULA SEKTA - Fica eleito o foro da Cidade de João Pessoa, dtnmir qualquer dúvida ou questões decorrentes do
presente

E por estarem assim de Pleno acordo com as CuÁUSULAS. termos e condições deste instrumento, assinam o presente
em duas vias de igi^eor. juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais

NTAN

APA-P

João Pessoa 15 de Dezembro de 2022

JÃUh.
R.-.FP.SSEMT

> Eyefrtos Ltda.-ME
or de Barres

CPF: lltí.799.994-72
RG: 32Í251/5SP PB

TESTEMUNHAS: 01- \

CPF-

•atonhl>eo rj' •« •

CARLOS Oi 9ERT0 FftRIPS
tVONAl.EJO VICTOR DF
Oac n ■■ «aetacunhe os vardsOa. Jate teosos P*
2ê'li't»22 l* *1 11

S€LO DIGITAL BNT2217%,.SZ8U, «JT22178-L4YZ
'■rs emaulSa. asssaa Sr
rnOL: 22.•• rMPfH
ttü nt t.12 tat

CARLOS ALBERTO FARIAS RODRIGUES
CPF 785 643 774 00 B6 1331631 SSPPB

Ic

CPF. O'-".

LEeKxno cKiF

TOSCANO DE BRITO

Mai«r*o-

Ooeumontn «»roto<*nl«rf« tnh o» 81Ç4Ç7 • raeUtrade no Livro
R 668* »00 nt B164B7 e folha 258 a arwjlvado naila Sarvlço.

Cartlftoa a dou fé Joto Peicoa - PB 20/12/2022 1B 44 47
SÉLO DIGITAL. «HTai^-eSÍC
tenflr* • «<4an<leldtea «te><^*atea>a>4s> «JM J»* Sr
tnw. «S ««M.*# F«
ttliRS «>2 42

Lsemaao caav

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 0C8E.79C8.32D3.FDBA.4A64.F6A3.1F98.4A26. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28125/25. Data: 11/03/2025 09:45. Responsável: George C. M. de Farias.

36

36



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚP/l HCl DE tNSCHtÇÂO
41.162.942/0001*06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAIAÜE ABERTURA

10/03/2021

cmpresaria:-

A P A PROMOCOES B EVENTOS LTOA

TtTXJLO DO ESTABELECIMENTO ' NOME DE FANTASIA)
A.RA EVENTOS

PORTE

ME

cooic>o Ê oescHiçAü uAAnviOAOÊ econômica princirm
90.91-9*06 • Atividades de sonorização e de Iluminação

"código £ DESCRIÇÃO DAS ATMOADtIS CCONOWCAS SCCUND.\RtAS
73.19-0-9S - Outras atividades de publicidade não especificâdaa antenomíente
74 20-0-04 - Filmagem de festas e eventos (Dispensada *) ^ .

i-strumemos .uslca.. <D,sper«.da

^.33-1-00 - Aiuguei de máquinas e equipamentos para andaimes
77.3WMÍ3 - Aluguel de anteriormente, sem
77.39-0-O9 • Alugue! de outras má<|uinas e comerciai - .nc«sir»— #-
operador - —

COCMGú £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA jURlOlCA
206-2 - Sociedade Empresária ümKada

logradouro

AV NOSSA SENHORA DE FATIMA

NUMERO

1843

[complemento
SALA 112 CXPT 095

C£P

58.040-380

SAIRRO/DISTRITO

TORRE

KTJNICIPIO

JOÃO PESSOA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
IVONALDOBARROS19©GMA1L-COM

TELEFONE

(83) 8813-0693

ENTE FFDERAnuÔ RESPONSÁVEL íF-PR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
10/03/2021

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

responõaiJf/ídade quanto ás atividsdes dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 2.119. de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 01/10/2024 às 21:23:06 (data e hora de Brasília).

Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita
^  I A-^ N^CÍOric
Secretaria da Receita reaerai uu oie.»..
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 41.162.042/0001-06

sr™.
,  dé.i,o. .d»w..,d.. p.» '•d"»™. s .°itra7;.tr

exigibilidade suspensa objeto de decisão judicial que determina sua

d^t^sMo^^ara^ regularidade fiscai, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento ̂  dirX'ete'vrnc™ados° SferÍsef Mo'do
todos os órgãos e fundos ^ ® ̂  e Lrange inclusive as contribuições sociais previstas
ra^annTa?'^'rdTXral art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de fuirio de 1001.
A aceitação desta certidão estã condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na
Emitida às 09; 11.23 do dia 20,'09/2024 <nota e aala ue oi asma .
Válida até 19/03/2025. Anoa aoac rabi
Código de controle da certidão: 2868.4CB6.124C.8A6
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 0C8E.79C8.32D3.FDBA.4A64.F6A3.1F98.4A26. 
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^ GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
*  SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: FA2C.D3FC.1D75.4183 Emitida no dia 31/12/2024 às 13:03:30

Identificação do requerente:

CNPJ/GPF: 41.162.042/0001-06
R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado esta em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Va//dar Certidão de Debito na
página www.sefaz.pb.90v.br.

OBS' Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitaçao ^
prestação de serviço de transporte entre municípios com características
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a aoresantaçâo conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'internef.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 0C8E.79C8.32D3.FDBA.4A64.F6A3.1F98.4A26. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
□ata; 31/12/2U24

-a=a=:?:' PROCURADORIA GERAL DD MUNICÍPIO
Hora: 13;07

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2024/208535

de Controle de Autenticação

469.483.471.737

identificação do requerente

C.N.P.J./C.PF.

41162042000106

Nome do Contribuinte

A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA

Endereço

AV NOSSA SENHORA DE FATIMA

Número Apto/Sala Bloco

01843

Complemento

SALA 112 CXPT 095

Bairro

TORRE

CEP

58040380

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certifícado que, até a
preseTitê uãta, uão COnàiãni èiTi ilO icviuóiêMic àCiiiià quâiiticctuO peiiúôriCiãa fclálivés àa réOõiiãá iliultiCipãiS, iitCiuSivé aá uâ /'lãtilfeZã
ifibutarla ou r»ão. 'nscritas ou náo no Registro da Dívida Ativa do Miinicipai.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

mERCANTíS. ÍÔ6570-7

IMOBILIÁRIAS;

OBSERVAÇÕES

Cctg ó >««11^2 rw fifi di22 c^nfcfTne o artiso 133, 51*- ^ ComplefTís.ntar vf* 53, d? 23 de dezembro de 2003 (Cddiso Tnbutário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopeS508.pb.gov br.
Certidão emitida gratuitamente em 31/12/2024 13:07:34

1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.162.042/0001-06
Certidão 67395765/2024
Expedição: 01/10/2024, às 20:39:19 j j h í-
Validade; 30/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da a
de sua expedição.

Certifica-se aue A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscritoía) no CNPJ sob o n° 41.162.042/0001-06, HÀO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A ^
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/
13 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
OS dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFOBMAÇÃO IMPORTANTE

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em Dulgado ou em
acordos judiciais t raba Ihi .s tas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a nonorarios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e stigestSes; cr.dt0t3C . jus-t;

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 0C8E.79C8.32D3.FDBA.4A64.F6A3.1F98.4A26. 
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Voila'' ÜTiprimir

CAIXA
i i >'/i í""í~ r 1- { p

Certificado de Regularidade
UU x'\jr J.«3 - t^jvr

Razão

SgcIsS:
Endereço:

•« i., . un C/UUU X-uu

A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA

AV NOSSA SENHORA DE FATIMA 1843 SALA 112 / TORRE / JOÃO PESSOA
/ PB / Sa040-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990. certifica que., nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Temoo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:27/01/2025 a 25/02/2025

Certincação Número: 2025012710425587281290

Informação obtida em 10/02/2025 10:04:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentiadade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 0C8E.79C8.32D3.FDBA.4A64.F6A3.1F98.4A26. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL OE JUSTIÇA DA PARAlBA

TELEJUDICIÂRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de faltos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 41.162.042/0001-06

Razão Social: A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA

Nome Fantasia: A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA

Certidão emitida ás 08:01 de 28/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi irrformado pelo próprio solíotante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO).

3. Esta ceíTidõo não tera validade para fins de instrução de processos iudldals, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicítante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para cx^nfirmar a autenticidade deste documento acesse httpJ/app.tjpb.jus.br/certo/validarcertídao e insira o
código de validação. T7PG.mnB1. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 11/03/2025 13:47. Validação: 0C8E.79C8.32D3.FDBA.4A64.F6A3.1F98.4A26. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS<

NUMERO

1000360

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

MWZH1FQ7I

DATADA EMISSÃO DATA DA COMPETÊNCIA N» DA NFS^ SUBSTITU DAN»DORPS N° DA NFS-e SUBSTTTUIDORA

09/02/2024 0^02/2024

NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CNPJ

A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA A P A EVENTOS 41.162.042m001-06

inscrição MUNICIPAL EXIGIBIUDADE TRIBUTARIA N» DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTEPELOSIMEl

1665707 Exigfvel

LOGRADOURO NUMERO

AV NOSSA SENHORA DE FATIMA
01643

COMPLEMENTO BAIRRO

SALA 112 CXPT 095

MUNICÍPIO

João Pessoa BRASIL

E-MAIL

56040-380 (83) 0881343893 ivonaidotKirrosI 6@gmail.cofn

INSCRIÇÃO MUNICIPALNOME / NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ

PREFEITURA MUNIC PAL DE LUCENA 08.924.613/0001-80

LOGRADOURO NUMERO

Rua Américo Fataâo

COMPLEMENTO BAIRRO

Centro

"^NICÍPIO EST.ADO OAj3

kucena PB BRASIL

E-MAL

58315-000

11 túii úA Liò iM uc SERvIÇOs

12 13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, sitows. baHeL danças, desfiles, bailes, teatros, ̂leias. concertos, recitais, festivais e
congêneres.

DESCRIÇÃO DETALHADA
Kererente a Aptesemaçao do uantor bbiu MUviiMtrtm no uamavai oe i.ucena no cia ii/u^^4

DADOS BANCÁRIOS BANCO 756 SICOOB AG. 3358 C/C: S784-3

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL

MUNICÍPIO 1 ESTADO □ PAÍS
J.irooa 1 OR ZJ BRASIL

í j

1  V/M.ORES BASICOS |
PREÇO DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇAO LEGAL
R$ 22.000,00 RS 0.00 RS 0.00 RS 0.00

1 XJTCG "ZZ
1

PIS ICOFINS 1 INSS 1 IR CSLL 1
RS 0.00 1 RS 0.00 1 RS 0.00 R$0.00 RS 0.00 1

[  VALORES CCMPIEMENTARES |
1 OUTRAS RETENÇÕES 1 BASE DE CALCULO IalIouota iSS jVALOR LÍQUIDO |
IKSO.OO 1 1 11  1|KS 22.000,00 1

r'" "

Documento emitido cor ME ou EPP ootanle oelo SImoles Nacional. Não aera direito a crédito fiscal de IPI.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" IN00007/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 240112IN00007

CONTRATO N": 00013/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE LUCENA E A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA, PARA EXECUÇAO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contraio, de um lado Prefeitura Municipal de Lucena - Rua Américo Falcao. 736 -
Centro - Lucona - PB. CNPJ 08.924.813/0001-80. neste ato representada pelo Prefeito Lcomax da Costa
Bandeira, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Av. Américo Falcão, 1000, • Centro - Lucena - PB. CPF n®
931.203.464-20, Carteira de Identidade n" 1309777 SSPPB. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA - AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1843 - TORRE - JOÃO
PESSOA - PB, CNPJ n® 41.162.042/0001-06. doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® INOdob7/2Ò24. processada nos lermos da Lei Federal n®
14.133, de 1" de Abril de 2021: c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
ás quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO;
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÁO
BETO MOVIMENTO PARA OS FESTEJOS DO CARNAVAL 2024 EM LUCENA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n® IN00007/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRêÇ_OS:
Ò valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 22.000.00 (VINTE E DOIS MIL REAIS).

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÀRIO P. TOTAL
CONTRATAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE
BETO MOVIMENTO NO CARNAVAL 2024 DE LUCENA. 22 OüO Uü 22 000 00

^  PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 11/02/2024 COM . , - ,
DURAÇÃO DE 02 HORAS

ToUI: 22.000.00

CLÁUSULA QUARTA -DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE:_
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante sojicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno d© um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conctuidas após a ocorrência
da anuaiidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Al'
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o definitivo.
Caso o índice estab^ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será
de até um mês. contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do falo imprevisível ou previsível
de conseqüência incalculável, cjbservadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • PA DOTAÇÃO: ^
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
02.080 SECRETARIA DE TURISMO

27 695 1003 2063 PROMOÇÃO DE SHOW E FESTA CARNAVALESCA
3.3.90.39 99 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -? PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA • OÕ PAGAMENTO: ~ ~
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte rraneira; Para ocorrer
no prazo de trinta dias, contados do período de adimpiemento.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: __ _ _ J
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de condusâo do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da
assinatura do Contrato:

a - Data da apresentação: 11/02/2024;
b - Duração do Show: 2 (duas) horas.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data
de sua assinatura: podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Aris. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTJWTANTE; _ _ I
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b • Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiei execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscallzaçào e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Aris. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA-DAS 08RJGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância
aos prazos estipulados;
b - Responsat^ilízar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c- Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e • Será responsável petos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante
os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defiaêRCia. para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a
execução do contrato, e sempre que solicitado peto Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a Indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contpatbTt^ disposições dos Arts. 115 a 1^3 da Lei 14.133/21

L
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CLA^SÜLA DÉCIMA . DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: J
Este contrato poderá ser alterado com a dovida justificativa, uniíaleralmente polo Contratante ou pnr acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do
procGSSO, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l. do caput do An. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprirrvento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

[cláusula DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES: _
b licitante ou ó Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c •
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V. VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; c — declaração de inidoneídade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos. aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e Xtl do caput do referido Art. 155,
bem corrxj pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, lil. IV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f — aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da riKilta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao rr>ês. ou. quando for o caso, cobrado Judicialmente.

I CLi^SULA DÉCIMA TERC^A - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para c atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N * VP * I.
onde; EM - encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado; I = (TX *
100) -í- 365. sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
Independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acosso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obüdo, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui afribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - o Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados peio Coruratgd^ i

\  ̂ 1
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f - o Contratado deverá exigir de suboperadores e subconlralados o cumprimento dos deveres da presente dáusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação tormuiados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogàvol mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15. é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16. ambos da Lei 13.709/18. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
náo prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, noladamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18. com cada acesso, data. horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: _
"Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partos elegem o Foro da Comarca de Lucena.

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

Lucena - PB. 23 de Janeiro de 2024.

TESTEfVlUNHAS ^-PEtG^lDNTRATANTE

COSTA BANDEILE

Prefeito

931.203.464-20 ,

PELO CONTRASTADO

A P A PROmOCGES É^VENTOS LTOA

iA.P.A • EVEÜTOS LTOA-ME
CNPJ; 41T62,042/0001^

A». NOSSA SENhüRA DE FATiua. 1&43
SALA 112 CXPT 095 . TORRE
Joio Pei$o#'PB • CEP;
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M
ESTADO DA PARAÍDA

PREFEITURA HUNICIPAL OE RENÍGIO

SETOR DE CONTRATAÇAo

IHEXI6IB1LIDADE IN00008/2025
A^íMrJicTFjvrrvo ^sc/I/inooíjcb

CONTRATO N": 0Q019/2025-SOC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRR SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE REHÍGIO
E A ? A PROMOCOES Z EVENTOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA fCRKA ACAIXO:

Fels crceeríie instíi:.~er.to de ccr.^rato, ae um idco Prefeitura Municipal- Renigis - Avenida
Dcaquin Cavalcante co Morais, 96 - Centro - SeT.íaLo - ?3, CN?J n" 09.046.976/0001-09, r.este ato
representada pelo Prefeito Luis Cláudio Régia Harinlio, Brasileiro, Casado, Empresário, recider.te
e domiciliado na Rua Projetada, Lote 18, Quadra 1, S/N - Brite Lyra - Remigio - PB, CPF n'
467.3.19.731-72, Carteira de Identidade n" 1.O64.S06 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE,
« do cjtro lado A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA - AV KCSSA SENHORA DE FATIMA, 1843 - TORRE - JCAO
PESSOA - PB, CNPJ rs» 4 1. i €2 .042/OOCl - Cõ, doravante simplesfrente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o prese.nte contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condicôea seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUHDAMEMTOS:
Este contrate decorro da Tnexigibi1 idade de Licitação n* IN00008/2025, processada nos termos da
Lei Federal n' 14.13.3, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n' 123, de 14 de Cezemcio de
2006; e legislação pertinente, consideradas as altcracdes posteriores das referidas normas, ás
quais os contratantes ostSo sujeitos cone também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SECUHDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cj)a lavratura foi autorizada pela Portaria r." IN 00006/2025 - C3, de 14
de Fevereiro de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇAO DE ATRAÇAO ARTÍSTICA (BETO MOVIMENTO) NA
FESTIVIDADE DO CARNAVAL EDIÇAO 2C25, NO MUNICÍPIO DE REMIGIO NO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2025,

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo cox as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidatíe de Licitação n* IN00008/2C25 e instruções do Contratante, documentes esses que
fica.r. fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VAEXMt B PREÇOS:
O valor total desce contrato, a base do preço proposto, é de R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL
REAIS) .

CÔOZGO DZSCIUIIIICAÇAO OMXOAOB QUANTIDADE P.ONXTARZO P. TOTAL
1  ATRAÇAO artística IBETO MOViyX.'^TO> KA FESTIVIDADE *JMD i 2::.i nJ. líl' 2í-0?C.'>í>

DO CARNAVAL EDIÇAO 2025, NA LACOA PARQUE, NO
município DE BEKICIO NO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2025

Total: 22.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO RBAJUãTAMBMTO EM SEVTZDO I8I1RXT0 - REAiIUSTE:
Os preços cor.trataoos são fixes e irreajustâveis no prazo de um .ino.
Dentro ao prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste ap6s o incerrcgno de u.^ anc, na mesma proporção da variação verificada
no 2PCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o roés do orçamento estimado, exclusivamente para a»
obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anual idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interroqno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso cu nâo d.vulgação do índice de reajustaroento. o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela ultima variação conborida, liquidando a diferença correspo.ndefite
tão iogo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o ContrataJu ooiígado a apresentar memória de
cálculo referente ao teujustamento de preços do valor remaneacent.-, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, oorigatociamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, era substituição, o que vlet a ser determinado pela legislação
então em viqor.
Na ausência de previsão legai quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo ir.di^.*
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por treio de terno aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pn^os poderá ser
t«alizado por simples apostila. ^ |y K

/V
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o ptdzo para resposta ao pedido de restabeiecLreento do equilíbrio econôoi'^®"*^2^" eiro, quando
for CASO, será de até um rtiés, contado da data do fornecimento da documeotaç c coraprobatória
do f&tt iir.previaivel ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as tíiacosiçs^a dcs
Arts. d 136, cò lei 14.135/21.

CLÁOSULA QUINTA - DA DOTAÇJLO:
As desp<-sas correrão cor conta da aequince dotação, constante do orçanento vigente:
Rccurr-nr. n.ío Vinculados de Impostos:

3120 Eocrciaria de Cultura, Turismo o Dosenvolvlmento Econômico
i3 3^? lOOh 2041 Promoção de Eventos Sociais e Culturais
i390."í9 ?'? Outros Serviços de Tetceiro.s - Pessoa Jurídica
Torto CO Herurso:

£0C

CLÀOSUIA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediantt? processo regular e em observância às normas e procedimentos
adot.idon polo Contratante, bem como as disposiçdcs dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seçuinte maneira: Para ocorrer r.o prar.c de trinta dias, contados dc periodo de adimpiemento.

CUiUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS B DA VIGÍNCIA:
Cs .naxircs cí? i.iicic de etapas ác execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21/ estáo abaixo indicados
o serão considerados da assinatur.a do Contrato:

3 - iturio: 12 (dore) dias;

b - Coficlusáo: 2 (dois) dias.

A viçcnna co presente contrato seia cetecrair.ada: até 15/OS/2025, considerada da data de sua
assinatura; pcdendr: ser pscrroçada, n.is hipóteses e nos termos dos Arts. -CS a 114, da Lsi
14.3r3':i .

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - KfGtu.ir o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo as
respect ivas cláusulas do presente contrato;
fc - Frr.uorcionar ac Contratado todos os r.eios necessários para a fiei execuçáo do serviço
cor.tra~ado;

z  - Notiricar o Contratado sobre q..áiquer irregularidade encontrada quanto â qualidade dc
serv;ço, exercendo a mais ampla e completa fiscaliraçáO/ o que nâc exine o Contratado de suas
respr-n-.ahilicaces t:cr.tr.ituai5 e legais;
d  - Pmsiqnar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requi:»it05 estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos .substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas á fiscalicaçãc e acompanhar e fiscalisar a sua execução,
respec.ivcmente. permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da íiscalirsçÃa
tom iniortTAçóes pertinentes a essu utribuiçào;
e - CD.servar, er. compatibilidade com o objeto deste contrato, a.s dispcsiçfies cos Arts. 115 a
123 a« Lei 14.133/21.

CLAOSUIA MOMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - '-xccutar devidamente c serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
d-ntro dos melhores parâmetros dc qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacio.nada
a- -b-.et'j cc-tratjal. ccr observância aos prazos estipulados;
b - Rcsponsaoi*i2a'-se ocr tcdcs os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal» civi-,
t-ibvtir-a e -rabalh sia, ber coiao por tcdas as despesas e comproraisscs assumidos, a qualquer
titulo, Pótan-e seus íornecedores ou terceiros em rarâo da execução do objeto contratado;
c - Mante- preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contuto,
que o rep^resence integralmente em todos os seu.s atos; ^
d  - Permitir e laciiitat a Xiciralizaçâo do Contratante devendo prestar os informes e
esc-arecimentos sclicitados;
e - responsável pelos canos causados diret«7.e.-.tc ao Con-ia. .ince ou a teicowos, ceccinu-es
de sVa"cu-pa ou dolü na execuçáo do contrato, nâc oxclji.ndc .->u n-duri.ido essa respcnsabi-i-^i^e
a fiscalização ou o acompanhamento peln ôrgâo interessado;
i - Kào cede-- transferir ou subcont rarar, no todo ou em parte, o orjotc deste instru-mento, sem
0 connocimnntó é a devida autoriz.içáo expressa do Oontcatante;
q - Manter, durante a vigência du roor.raco, em cumpatibil-dade com as obrigações
todas d.s condições de regulacldaue e qualificação exigidas no respectivo processo de contratav
dire-3. apresentando ao Contratante nn documenron ne.to.ssar l os. sempre que sclioitado;
h - C—lor^r a reserva rfn cargos previ.sta em lei par.i pessoa com aoficiência, para reab^-Jtado
da Pcívidéncia Socioi ou para aptuncir, bem as previstas
normas especificas, ao longo de toda a execução que
Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação
empregados que preencherem as referidas vagas; .4 « i-e il5 a
1 - Ob.servar, em compatibilidade cora o obieto deste contrato, as disposições dos Arts. U»
123 da Lo- 14.133/2!.

CLkOStJLA OECIMA - DA ALTERAÇÃO E BXTIMÇAOs
Este contrato poderá ser alterado com a devida jufltilicativa. uniiateralnente pelo Contra-a -
õ^poracordo «ntre as partes, no., casos e condições previstas ncs Arta./lp4 a
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.  A cortr®^^ ® ® 4IP.D ■ A
extinção, formalmente notivada nos autoa do processo, assegurados o l-l.133/21.
defesa, ococreti nas hipóteses e disposições dos Arts. 13T a 139, todOâ d«í 1a*í 14.133/2'"
Kas alterações uniUterais a q-ae se tefere o inciso I, do caput do ou «uprea.fil'
c Contratado sera obrigado a aceitar, nas mes.mas ccndiçfies contratuais, » - mesmo dicl
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. ' noderâ exrort
legai, dc valor inicial atualizado do contesto. Nenhum acréscimo ou 03 co.ntrat
iir.ito estabelecido, salvo as supressões resultantes do acordo celebrado en ar...eo.

ClJiDSWA DÉCIMA PRIMIXRA - DO RKCSBIMEMTO: „ . .
Executada a presente contratavAo e observadas as condições de adirr,pie.T.c cbed*''^^
pactuadas, cs pcv)cr;dimer.tcs e condiçfie.'-. para receber c seu objeto ?cl® Con-r - •- ecerâo,
cor-tome o caso, às disposiçÇes do Art. 140, da Lei 14.133/i?I.

Por SC tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento pr
pelas partes, quando verificado o cu.-nprimento das exigências de caráter téc..ico, at (quinze)
dja.< da cer.unicâçâo escrita do Ccntatade. No c!iac do termo detalhado de receOlffien o definitivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas apôs o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o ator.dimento das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo se. superior a 90
(r:ovtírita) dias, salvo er casos excepcionais, tícvidancr.te justificados.

no

'àC

CX.ÉUSDLA DÉCIMA SBGOMDA - DAS PBMALIDADBS:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado ad-ministrativamentc, •
pr^ro legal do interessado, pelas ir.fraçOes previstas no Art. i'5, da -ei -4.433/2. e seriL.
aplicadas, na fcrm.i, ccr.diçôes, regras, prazos e procedla^entQS definidos r.OS a 46!,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada exc-usivamente pela
IníraçAo administrativa de dar causa à Lnexecuçào parcial do contrato, quando nSc se justificar
s impcsiçfto de penalidade mais grave; b - multa de mora dc C,5% (zero vírgula cinca por centol
aplicada sobre o valor do contrato, por dia dc atraso injustificado na execução o o jeto da
contratação; c - raulta de lOt (dez por cento) sobre o valor do contrato por t^ua das
i.nfraçôes administrativos previstas no referido Art. 135; d - impedimento de l*cii.a- e .an.a.a.
no âmbito da Acr.inistraçâc Pública direta e indireta do ente federativo que acucaco a
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando r.io se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade cara l:c_tar cj
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo nlnimo ce três anos c máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas _r. raç es
administrativas previstas nos incises VTII, IX. X. X: e XTI do caput do referido Art. Í3-,^ber.
ca-c peles infrações ad.m,i.nistzativas previstas nos incises 11, III, IV, V, V. e VI, do caput co
mesm.c artigo que justifiquem a imposição de penalidade mai-s grave que a sanção referida no S 4
do referido Art. 156; f aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa 00 indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratôrios de 1% (um por cento) ao mes, ou,
quando for o caso, cobrado Judicialmente.

oAnainA décima TERCBXRA - DA COMPDÍSAÇAO nUAHCCIFA;
NO, o„o, de evenouei, ,tr«o, d. p.g^^nto oo, temo, de,te le^ru^ento, e de,de qee <> "n'r.«do
nan -enha concorrido de alguma fcrma pata o atraso, será achr.itida a compensação fir.ar.ceita,
,4 , A H-ra lim'te fixada para o paçBu-iento até a data corresporde.nte ao efetive pagaren.odev-da ̂ sde .-..-raos* moratôrios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados con

T  ' . fôtmula: EM " N « VP » I, onde: EK • encargos moratôrios; N - número de
d» ^ , do aí.tivo p,5,r.er.to, VP - valo, da Fa=--.:a a

■ JicVce COT°^ I - ITX - 100, . 165, a-ldo TXser paga, "^àn/ai.TarF acumulado nos últimos doze mese.-5 ou, na sua falta, um novo índice

dov/rno Fíd,-a' qu« » ,ub,titua. Na hipótese do referido Índice estabelecido paraadotado pelo J ̂ ....rrr.to có de q-raiqder fom, nho possa dai, ser ur.l--=»<!ó-
sernd"tâÍo, e= subsíitoicxo, " qde vrer a ser deters.i.nado pela leqrsl.oóo entíe eb vb»!'

ArTKB«a - DAS OBBTCACftEff PERtlMBfTlS A LOPO:CXAOSOTA Dtena deverão cumprir a Lei ii.IOO, de U de Agosto de 2018, ^
L^~ GÔrrí"drprotêçaÕ d« Dados Feasoui.-. LGPO. quanto a todos os dados pessoais a que tenhaL«. Gtral de P Ç contrato, independentemente de dedarsição ou dc aceitação expressa,
acesso poderão ser utilizados para as ílnaUdade.s que Justificarar. seu
b - Os dados cbtldos s . princlnios do Art. da Lei 13.-J09/i8.

tedldo^°o co.-npactiir.amento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipOtes
permitidas cm ^ contratado orientar e treinar seus empregados, qua.ido for o caso,
d - Constitui a.ribu.ção <30 r««ptns.„.,iidáda.s decorrentes na LüPD.
sobre os deveres. informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
e - O contratante dovetâ^se^r^^ ^ celebrados pelo Contratado. ^
de suboperação exiair d« aubcperadores e nnbcontratados o cumptisionto dos deve.e
f - C Contratado Integralmente reaporsAvei por garantir sua observância-
presente clâu«Ui.a, perma _ diligência paia afeiir o cumprimento desta clausula, devendo
q - O Contratante pooerar ^ eventuais pedidos d« coopiovaçâo formulados.
o Contratado atender pr -restar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável media
h - O Contratado devera P*' ' , ^
•iis» ' " ' ' , , i íf , Ali{«...liai - /~J//
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i - Terminado o tratamento doa dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
ccn exceçàc das Hipóteses do Are. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigações.
A  - Os bancos ae dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastceável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13-709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

- O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na foma da LGPD.

CIAoSOLA décima QOIHTA - DO PORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Corrarca de
Renigio.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en 02 (duas) vias. o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

^  R^igio - PB, 14 de Fevereiro de 2025.

TESTF.MÜNHAS P^LO COKfRATANTE

LUI^CLAUOIO rêgís ka^inho
Pre/eito
46/.339.734-72

^LO CONTRATADO/

a P A mOÍ0^3% EVEHTOS LTOA
A.r.A * ̂ 11^^42/000'-06
' cAnf FÁr.MA.'6*i

Av. NOSSA . tORRê
SALA'l2CX^ t»5 ;^.0-35O
Joio

i
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MOVIMENTO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS

Pelo presente irwtrumento particular de contrato de trabalho por prazo determinado, de um lado denominado
representante autorizado e CONTRATADO Sr. CARLOS ALBERTO FARIAS RODRIGUES CPF 78964377400 RG
1.331631 SSPPB End. R lolanda Eloy de Medeiros.lOI Apto 1502C Água Fria - Cep 58053-028 João Pessoa PB
(83) 98706-6030.0ra denominado CONTRATADO do outro lado Sr WENIO TAVARES SILVA
CNPJ 13.762.595-0001-64 END AV Siqueira Campos. 687. PRATA CAMPINA GRANDE

-^<(080 Pessoa PB Ora denomlnado{a) CONTRATANTE.

AS partes tém entre si, Justas e contratadas o que consta o presente instrumento, e mutuamente assinam
e outorgam:

I - OBJETO DO CONTRATO:

O CONTRATADO compromete-se a proporcionar os serviços de Apresentação Musical da atração
BETO MOVIMENTO DURANTE O PERCURSO DO BLOCO MURIÇOCAS DO MIRAMAR -em
27/02/2019 horário às 20:00 com du). tendo como loca! do evento: AV EPITÁCIO PESSOA- Joflo
Pessoa

II- VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO:

Pelo cumprimento do exposto no ot^eto deste contrato, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO
,a importância deRS 25.000.00(Vinte e Cinco Mil Reais) com entrada de $10.000,00{Dez Reais) no
fechamento contrato dia e saldo de $15.000,00{ Quinze Mil Reais ) até 48h do evento.

Seguem abaixo, contas para transferência:
BANCO DO BRASIL AG 1636-5
Conta Corrente 15.129-7
Ou PIX: 78964377400

Ambos em nome de CARLOS ALBERTO FARIAS RODRIGUES

It- CONDIÇÕES GERAIS A) SOM E LUZ:
A) responsabilidade da PRODUÇAO do evento fica a cargo do CONTRATANTE, sob a supervisão
do CONTRATADO, devendo o mesmo ser o responsável e operar todos os equipamentos de som e
luz (luzes, tom etc ).

conforme eepecificaçOee neceasárits ao ahow.
*Todo equipamento de SOM e ILUMíf4AÇA0 para o evento ficará por conta do(a) CONTRATANTE
'Todo equipamento aeré operado por técnicoa forneddot pelo CONTRATADO e deverá eetar fundorwndo
em perfeitas condiçOet. e o COf^RATADO deverá proporcionar tal funcionamento de forma eatiafatória ao
evento.
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53',

Ê (to rwpoosebaktode do CONTRATANTE • organizaçio do espaço reservado a Baruto, contsrxto mesa
com codeiras, da pretorètKáa próximo ao patco. Fica também por conta do CONTRATANTE, a aiimentaçio
do contratado, músicos e toda equipe de produção,sanduíches, salgadoe, refrigerantes,2 packs de égua
Mmeral em garrafas da SOOmI, e a alimentaçAo de acordo com o evento.

C) TRANSPORTE:

O translado da banda, da sede até o tocai da apresentação e retorno, bem como
tnstnimenaos e equipamentos, fica a cargo do CONTRATADO.

^ATRASOS:

Os atrasos oriundos de tráfego aéreo e/ou terrestres serão automaticamente tolerados e se possível, comunicados por
telefônico. Em caso de ocorrôndas independentes ao controle de ambas as partes, serôo aplicadas MULTAS para a

i^arte infratora.

-CANCELAMEMTOf RESCISÃO/MULTA; ^ ^ ^ ^
O presente CONTRATO nâo poderá ser resdndido. Aparte infratora terá como multa à parte prejudi^da,
valw integral do saldo devedor, de acordo com a dáusula II deste contrato. Caso ocorra algum ^
realização do objeto deste contrato, ligado a caso de doença, luto, ou
vontade do CONTRATADO e da CONTRATANTE, COMO CALAMIDADES E
DO COVlD-19 as partes como um acordo, estudarão nova data conforme a disponibilidade da agenda do
CONTRATADO para o acontecimento do show. ^
Pm caso detestas do tipo Casamento. 15 Anos. Aula da Saudade e Formaturas, onde nâo se pode
rnodar a data com facilidade, o infrator arcaré com a multa estabelecida na dáusula VI deste contrato.

VI-MULTA:

Aparte que der causa á resosfio do presente instrumento de contrato, pagará multa equivalente a
(Trinta por certo) do valor deste contrato.

1^^^ para ̂ >e produzam idênticos efaitos.

■  '

J. ;.

joift 03". A A ̂  de,

:o

,. tsi'
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 09:45:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28152/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000806012025
Data da Publicação: 24/02/2025
Data da Assinatura: 21/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 22.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSITICO COM O ARTISTA BETO MOVIMENTO, PARA
APRESENTAÇÃO CULTURAL NO DIA 04 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA PARA COMEMORAÇÕES
ALUSIVAS AO TRADICIONAL CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.
Contratado (Nome): A.P.A, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA
Contratado (CNPJ): 41.162.042/0001-06

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9ad1d4821fc2db2ebcb3e4f56dab6461

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0c8e79c832d3fdba4a64f6a31f984a26

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 26c44fce5db71dd5ce0c46dce890dbde

Contrato ou instrumento equivalente Sim db4c93fab05979d9154061ff460036ab

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

28125/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2025 às 09:45h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 28152/25 ao Documento 28125/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 28125/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 28 db4c93fab05979d9154061ff460036ab

Comprovante de publicidade 29 9ad1d4821fc2db2ebcb3e4f56dab6461

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 26c44fce5db71dd5ce0c46dce890dbde

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 62 0c8e79c832d3fdba4a64f6a31f984a26

RECIBO PROTOCOLO 63 5f6bb66e5878c369ec0b2afe4a3f7370

João Pessoa, 11 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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